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Rio Grande.03 dejutho de 2018.

Ercelentíssimo Presidente:

Ao cumprimentá-lo. muito respeitosamente. oportunidade em que enviamos VETO
ao Projeto de Lei encaminhado pelo Oficio no 0294118 Proc. 173112018, que

"REGULAMENTA FORMAS DE ACESSIBILIDADE A CAIXA-OPERADOR EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS."

Primeiramente, importa referir que. em que pese meritória a intenção do legislador.
de propiciar maior comodidade aos idosos, pessoas com deficiência fisica e gestantes ,
estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilizaçáo de um caixa operador em andar téneo dos
estabelecimentos comerciais que não possuirem elevador. o projeto de lei padece de vício de
iniciativa. Cabe observar que, na estrutura federativa brasileira. os Estados-membros e os
Municípios nâo dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder
Constituinte originiírio (da Nação) apresenta esta característica.

Sendo assim. por simetria, impõe-se a observância pelos Entes Federados
periféricos (Estados-membros e Municipios) dos principios e regras gerais de organização
adotados pela União.

A Constituição Estadual obriga os Municípios a observarem os princípios
estabelecidos em ambas as constituições (artigo 8'). Assim. todos os principios consagrados na
Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e. consequentemente.
devem ser respeitados pelos Municípios.

O conteúdo do Projeto de Lei proposto. faz evocar, necessariamente, os princípios
constitucionais atinentes ao processo legislativo. em especial a competência privativa pera a
iniciativa das leis.

Este principio da iniciativa privativa é integralmente aplicávet aos Municípios por
f'orça do que dispõem os artigos 8' da Carta Estadual e 29 da Constituição Federal. Logo" o
presente Projeto de Lei fere o princípio constitucional da iniciativa privativa do Prefeito. eis que..
dispõe sobre matéria de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. I
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Segundo o ilustre doutrinador Jose Afonso da Silva, na sua obra Processo

Constitucional de Formação de Leis. a iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao

processo legislativo. mediante a apresentação de um projeto de [ei. de decreto legislativo ou de

resolução, conforme queira regular matéria dependente de um desses atos.

A iniciativa legislativa é, assim, um poder que se atribui a alguém ou a um órgão' A

pessoa, agente ou órgão que detém esse poder é chamado de titular da iniciativa" que no âmbito

municipal, cabe a qualquer vereador. ao prefeito e ao eleitorado, consoante o que dispõe o anigo

30 da Lei Orgânica do Municipio do Rio Grande.

Cumpre observar, porém. que essa capacidade de iniciativa legislativa não pode ser

exercida por esses titulares indiferentemente. pois há materias de iniciativa reservada a

determinado titular com exclusividade, de sorte que o ato será inválido quando a iniciativa

legislativa for tomada por outro titulaÍ. E o que ocolre no caso em tela. uma vez que o projeto

seria de iniciativa do Prefeito Municipal e foi proposto pela câmara de vereadores.

Constituição Estâdual, bem como o art. 6t, "e ", § l', da Constituiçáo Federal, que

_/
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A Lei Orgânica do Município não estipula as materias de iniciativa do Chetê do Po-

der Executivo. Por conieguinte, pelo princípio da simetria. utiliza-se a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul, que no seu artigo 60 estipula as matérias de iniciativa privativa do Govema-

dor do Estado. Entre !las, na alínea d do inciso II. prevê as leis que disponham sobre criação- es-

trutuÍação e atribuições para as Secretarias e órgãos da Administração Pública. Sendo assim. ten-

do em vista que o projeio de lei versa sobre criaçâo de atribuições para a Secretaria da Fazenda

para efetuas âttetaçOei no sistema gerador de notas ficais, bem como envolve custos para a im-

;lementação e conôretização do objàto da Lei. somente seria admissível a iniciativa pelo Prefeito

Municipai e, desde que observado o aÍigo 6l da constiruição do Estado do Rio Grande do Sul.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reconhece a iniciativa privati-

va do chefe do Executivo Municipal em dispor sobre a organização administrativa do Municipio.

e confirma a inconstitucionalidaáe da lei municipal desta natureza se nascedora no Legislativo

Municipal. senão vejamos:

.AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. I542 DE

I5 DE FEVEREIRO DE 2007, QUE DISPÔE SOBRE A CASSAÇÃO DE EFICÀCIA
DA INSCRIÇÀO NO CADA§TiO DE ALVAú. EM CASO DE PIRATARIA- Vi-
CIO DE ORICEM PARA IMPOSIçÃO AO PODER EXECUTIVO' AFRONTA AO
PRINCiPIO DA SEPARAÇÀO DOS PODERES. PRECEDENTES JURISPRUDENCI.
AIS. À UNANIMIDADE. JULGARAM PROCEDENTE A DEMANDA. (AçãO DiTCtA

de Inconstirucionalidade N'70022239867. Tribunal Pleno. Tribunal de Justiça do RS-

Relator: Francisco José Mo€sch' Julgado em 20/1012008) AÇÃO DIRETA DE lN-
CONSTITUCIONALIDADE. LEI N'J.563, DE 06 DE JULHODE 2007. MUNICiPIO
DE VIAMÀO. CASSAÇÀO DE ALVARÁ DE ESTABELECIMENTOS COMERCI.
AIS gUE VENDEREM BEBIDAS
ALCÓOLICAS A MENORES DE IDADE OU CONSENTIREM OU COMERCIALI-
ZAREM DROGAS. O Poder Legislâtivo Municipal não detém competênciâ parâ le-
gislâr sobre â organização e funcionamento da Administraçâo. A Lei Municipal
que âtribüi ao Executivo a âplicâção de sânçôes, relativas à cassação de alvarás d€

estâbelecimento que vender bebidas alcoólicas â menores de idade ou for flagrado n

consentindo ou comerciâlizândo drogâs, viola o§ ârtigos 60' ll''d "' e 82, Vll' da \,
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estâbelecem â competêncis privâtiva do Exccutivo para fixar atribuiçôes das Se-

cretsriâs e órgãos da Administraçâo Públicâ. Assim, a Lei impugnada apresenta in-
constitucionalidade formal. por vicio de iniciativa, e inconstitucionalidade material. por
violação ao princípio da separação dos Poderes. Ao usurpar a competência do Poder
Executivo Municipal. a Câmara Municipal term ina por violar. ainda. os artigos 8" e l0o

da Constituição Estadual. devendo. assim, ser declarada a inconstitucionalidade da lei
impugnada. POR MAIORIA. JULGARAI\4 PROCEDENTE A AÇÀO. (Ação Direta de

lnconstitucionalidade N'70020726022, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS. Re-
lator: Guinther Spode, Julgado em l0/1212007) (griffos nossos)"

Sendo assim. resta prejudicada a matéria constante no projeto de lei. face sua incons-

titucionalidade consistente no vício de origem, na medida em que pretende a Câmara de Verea-

dores determinar conduta administrativa ao Poder Executivo.

Além disso. considerando a previsão de competência do Executivo para Íiscalizar e

regulamentar a execuçâo da Lei. verit-rca-se a interferência do Poder Legislativo ao propor a mi-
nuta ora analisada. eis que revela implicitamente a função de dispor sobre a organizaçâo dos ser-
viços públicos do Município, atribuições que. contudo. são privativas daquele Poder. Neste senti-
do. Hely Lopes Meirelles. na obra Direito Municipal Brasileiro. deixou ensinado:

"... o prefeito não deve perder de vista que o Município é, por excelência. uma entidade
prestadora de serviços públicos aos munícipes. e que serviço público ou de utilidade pú-
blica é serviço para o público. vale dizer. destinado
a satisfazer as necessidades da coletividade...
(... )
Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do pro-
jeto à Câmara. Nessa categoria eslão as que disponham sobre a criação. estruturaçào e

aribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:

Assim. em que pese meritóri4 a partir da prcposição no âmbito do Legislativo parece
se estar diante de afronta a regra especifica da Lei Maior do Município. além do próprio princi-
pio da independência e harmonia entre os Poderes, consagrado na Constituição Federal e repro-
duzido pelos demais entes federativos, a teor dos seguintes dispositivos a seguir transcritos:

'Constituição Federal:
An.20 São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o JudiciiáLrio.

Constituiçâo do Estado do Rio Grande do Sul:
An. l0 São Poderes do Municipio, independentes e harmônicos entre si. o Legislativo.
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Lei Orgânica do Município de Rio Grande:
Art.2'São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e
o Executivo.
§ l" - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido nq
função de um deles exercer as do outro, salvo as exceçóes previstas nesta Lei Orgânii
ca."
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Cumpre ressaltar que a execução desses serviços e ações gera aumento de despesa ao

Executivo, o que e vedado ao Legislativo, nos termos do artigo 63 da Constituição Federal. apli-
cável aos Municípios pelo princípio da simetria.

Dessa forma. a minuta sob análise contêm vício para iniciativa pelo Legislativo. pois

caracterizam a tentativa de um Poder impor obrigações sobre o outro. contrariando o princípio da

independência e harmonia entre os Poderes Municipais. as disposições das Constituiçôes Federal

e Estadual e da Lei Orgânica do Município.

Por fim, manifestamo-nos pela inviabilidade jurídica do Projeto de Lei analisado, eis

que possui vicio formal de iniciativa em razão de ter sido proposto pela Câmara de Vereadores.

Porém, salientamos que o projeto de lei proposto é meritório e que seú posterior-

mente objeto de estudo para ser encamiúado Projeto de Lei do Executivo com a pauta em ques-

tão.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUAR E:i YER
Prefeito Mu

À sua Excelência o Senhor
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

I
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NOME DOS VEREADORES Favorável Contra

1
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4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
6 Í;ENrro DE oLtvEtRA GoNÇALVES
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12 CHARLES SAFAIVÂ

JULIO CESAR PERIIRA DA SILVA

14 LAU,IA TAIS MACHADO FAGUNDES
'15 ANDREA DUTRA WESTPHAL
tr) GIOVANI MORALLES

'19 I JoÃo DUTRA JúLto
2A ANDRE MORAES DE SA.
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Abstenção

FLAVIO VELEDA MACIEL

UDIO LUIS SILVA DE LIMA

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇAJ
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17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0557/18
Proc. 2159/2018

Rio Grande, 27 de agosto de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente informar Vossa Excelência que o VETO ao PLV 067/2018,

encaminhado pela Mensagem 203/2018, Processo rf 21591201&, que "REGULAMENTA
FORMAS DE ACESSIBILIDADE A CAIXA-OPERADOR EM ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS." foi aceito pelo Plenário desta Casa Legislativa por 08 (oito) votos favoráveis,

08 (oito) votos contrários e 01 (uma) abstenção (os votos contrários não atingiram a maioria

absoluta (11 votos). conforme determina o aÍt. 34, § 4" da Lei Orgânica Municipal).

Atenciosamente,

[e".- .
Ver. Flávio Veleda Maci

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande
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